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NATALIA SOARES

Nos termos do item 5.2 do edital que regulamenta o processo, na etapa de análise de 
currículo somente serão aceitos e poderão pontuar os documentos que tiverem sido 
anexados no sistema da plataforma eletrônica da Fundatec, dentro do prazo constante no 
presente edital. O prazo previsto para anexar os documentos desta etapa ocorreu entre 
06/09 e 27/10/2022, portanto não é possível enviar novos documentos comprobatórios. A 
pontuação referente a média do histórico escolar já foi concedida na nota preliminar da 
candidata.

Indeferido.
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